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	INDICAÇÃO Nº 377/2011




AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZAR O PRATOLAMENTO E O CASCALHAMENTO DAS RUAS E AVENIDAS DO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, ONDE AINDA NÃO EXISTE ASFALTO.

                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal realizar o patrolamento e o cascalhamento das ruas e avenidas do Bairro Jardim das Palmeiras, onde ainda não existe asfalto.






JUSTIFICATIVA

A população do Bairro Jardim das Palmeiras vem sofrendo com o atual estado de conservação das ruas e avenidas do bairro, sendo que, na grande maioria, ainda não existe asfalto e as condições de trafegabilidade estão precárias.

É obrigação da Prefeitura Municipal dar constante manutenção nas ruas e avenidas da nossa cidade, porém, muitas vezes, a população dos bairros sofre com o descaso da atual Administração.

O patrolamento, assim como o cascalhamento, devem ser realizados urgentemente, proporcionando aos moradores, ou seja, aos contribuintes, um mínimo de dignidade.     
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de fevereiro de 2011.
Vereador CLÓVIS DE PAULA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver.  Edlamá Batista Marques




